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I]S'fADO DE MATO GROSSO

CÂmnnA MUNIcIPAL DE cAcERE§

OÍicio n" 67712022 - SL/CMC"
Cáceres - MT, 17 de niaio de 2022.

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA ELIENII LIBIiIIAI'O DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitr"rra Municipal de Cáceres
Av. Ilrasil, no 119, Bairro Jardirn Celeste
Cl:P : 7 8.21 0-906 | Cáceres-M'l'.

Prefeitura Municipal de

Assunto: Ençaminhamento do autograÍb c1o Pro"ieto de Lei subscrito, de autoria do Executivo
Mr"rrricipal de Cáceres, conÍbrme a l-ei n" 2"138 cle 18 cle junho de 2008.

A par dc primciramcntc cumprimentir-la, dando cumprimento ao clisposto no artigo 53

da t,ei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE
LEI N' 33' DE l8 DE AllltlL DE 2022. "Dispõe sobre nutorização pnra abertura de
Cródito Arlicional Ilspecial em Íavor dn Secretari:r Municipal tle'furismo e Cultura e dá
outras providências."" Aprovado na Sessão Ordinária do dia 16 de maio de2022.

Atenciosamente,

DOMINGOS
Presidanle d0

RLra Colonel José DLrlce esquina conr RLra Cencral Osório -- Centro I Cáceres-MT - CEP: 78.210-056
Fone: (065) 3223-1707 - l.-ax: (065) 3223-6862 - Site;lllgl::ttyu,..cnçsles.rnr.lcg.br',,

ITA DOS SANTOS



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂM,qnA MUNICIpAL DE cÁcnnns

n'Dis;tõe sobre autorização para abertura de Créclito
Atlicional Especial ern favor da Secretaria Municipal de
Turisrno e Cultura e dá outras providências",,

ALltor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

o PRESIDIINTB DA cÂnrana MUNICIpAL Dtr cÁcBIlES, ESTADo DE MATo GRosso,
tettdo eln vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, bem corno o
seu Regimettto Intento, Íàz saber que o Plenário cleste Poder Legislativo aprovou e a prefeita
Municipal sancionará a seguinte Lei:

"Art' I' Fica aberto, lto orçarrento vigente, Créclito Adicional Especial no valor de R$
(cetrto e setetrta e dois rnil trezeutos e oiteuta e oito reais e setenta e sete centavos).

Art' 2u C credito preconizado Iro art. lo desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de programa,

categoria econômica, grupo de rntureza de clespesa, modaliclacle cle aplicação, elenrentos cle despesas,

fonte de rectlrsos e terão as segttirttes características financeiras e funcional-programática:

Art. 3u Os recttrsos ttecessários à abertLrra clo crédito de que trata o art. 2o decore do superávit

financeiro apurado ern balanço patri,roniar clo exercício anterior.

Art" 4u O Crédito Adicional IJspecial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro cle 2021-
LOAl2022, Lei no 3.015, de 23 de clezenrbro de202l-l-DO12022 e Lei rro 3.Ol4,de 23 de clezembro de

202 I -PPA-Quadriên io 2022-2025,

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor tra data cle sua publicação.,,

Cãnara I de Cáceres /MT, 16 de maio de 2022.

DOMINGOS OLIVB SANTOS
PresidenÍe cla Câmoru nicipal de Cdceres

Rua Colonel José Dulce esquina corn Rua General io - Centro I Cáceres-MT - CEP: 18.2t0-056

112.388,11

Orgão: 08 - SEC. MUNICIPAL DE'I'URISMO E CULTURA

Unidade: o 1 - SECREI'ARrA MUNrcrpAl Deffi
F-unção: l3 - CLrltura

SLrbfunção: 391 - Patrirnônio FIistórico, Artístico e Arqueólógico

Programa: 1006-PROTUOÇÃOepoMeN

Proj/Atividade: r.028 - RtreuAt,rrrcAÇÃo Dtr ÁRm
Natureza da Despesa I nonte Oe necursos Valor R$
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